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REQUERIMENTO 

 

 

 

“Solicita à Secretaria Estadual 

de Saúde informações sobre a 

possibilidade de implantação 

de uma ala pediátrica no 

Hospital Regional Jorge 

Rossmann.” 

 

Senhor Presidente: 

 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, seja expedido ofício à Secretaria 

Estadual de Saúde solicitando informações sobre a possibilidade de implantação 

de uma ala pediátrica no Hospital Regional Jorge Rossmann, localizado em 

Itanhaém. 

A presente solicitação visa atender a uma demanda significativa da 

população da região, que atualmente depende majoritariamente da UPA Infantil 

para atendimentos pediátricos. A ausência de uma ala dedicada a esse público no 

hospital regional — referência em média e alta complexidade — sobrecarrega os 

serviços de pronto atendimento infantil. A implantação de uma ala pediátrica no 

Hospital Regional Jorge Rossmann permitirá a redistribuição dos atendimentos, 

desafogando a UPA Infantil e proporcionando um cuidado mais adequado e 

especializado às crianças e adolescentes. 
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Diante disso, solicita-se que a Secretaria responda objetivamente aos 

seguintes questionamentos: 

 

1. Existe estudo técnico, anteprojeto ou proposta já elaborada com esse 

objetivo? Se sim, favor encaminhar cópia. 

2. Existe previsão de inclusão dessa obra ou serviço nos instrumentos de 

planejamento do Estado (PPA, LDO ou LOA)? 

3. Quais critérios objetivos são utilizados pela Secretaria para definir a 

criação de alas pediátricas nos hospitais regionais, e quais passos o 

município pode seguir para formalizar esta solicitação? 

4. Existe possibilidade de implantação provisória ou emergencial de um 

setor pediátrico, enquanto se viabiliza uma estrutura permanente? 

 

Sala “Dom Idílio José Soares”, 24 de abril de 2025. 

Daniel Machado 

Vereador 
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Informações adicionais para contato: 

Secretário Estadual de Saúde: Dr. Eleuses Paiva 

E-mail institucional: gabinetedosecretario@saude.sp.gov.br 

Telefone: (11) 3066-8000 

Endereço: Av. Dr. Enéas Carvalho de Aguiar, 188 – 7º andar – São 

Paulo/SP – CEP 05403-000 
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